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1. Distanciamento social  
 Limites de ocupação – redução do número de pessoas no 

interior do estabelecimento para 40%, devendo ser destinado um 

equipamento para cada cliente. 
  As academias poderão funcionar no horário máximo de 10 

horas por dia. 
  Distância segura – Manter a distância mínima entre pessoas de 

1,5 metros em todos os ambientes, internos e externos, 

ressalvadas as exceções em razão da especificidade da atividade 

ou para pessoas que dependam de acompanhamento ou cuidados 

especiais, tais como crianças de até 12 anos, idosos e pessoas 

com deficiência;  
 Distanciamento no ambiente de trabalho – Reorganizar o 

ambiente de trabalho para atendimento do distanciamento 

mínimo entre pessoas;  
  Demarcação de áreas de fluxo – Sempre que possível, 

demarcar áreas de fluxo de pessoas para evitar aglomerações, 

minimizando o número de pessoas concomitantemente no mesmo 

ambiente e respeitando o distanciamento mínimo;  
  Distanciamento em filas – Sempre que possível, sinalizar 

preferencialmente no chão ou em local visível a posição em que 

as pessoas devem aguardar na fila, respeitando o distanciamento 

mínimo;  
  Barreiras físicas ou uso de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI) na impossibilidade de manter o distanciamento mínimo – 

Utilizar barreiras físicas ou EPI específico de proteção entre 

pessoas, no formato de divisórias transparentes ou protetores 

faciais, sempre que a distância mínima entre pessoas não puder 

ser mantida;  
  Canais digitais – Priorizar e estimular o atendimento ao público 

por canais digitais, em todas as atividades e ações, tais como 

operação e venda, suporte e atendimento à distância (telefone, 

aplicativo ou online);  



 

  Grupos de risco – adoção de medidas especiais visando à 

proteção de idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas ou 

imunodeprimidas, à luz das recomendações do Ministério da 

Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde;   
 Utilização de Refeitórios – Os locais para refeição, quando 

presentes, poderão ser utilizados com apenas 1/3 (um terço) da 

sua capacidade (por vez). Deverão organizar cronograma para sua 

utilização de forma a evitar aglomerações e cruzamento entre os 

trabalhadores (fluxos internos e de entradas e saídas), além de 

garantir a manutenção da distância mínima de 1,5 metros (um 

metro e cinquenta centímetros);  
 Atendimento aos Idosos – respeito aos horários fixados para o 

atendimento de pessoas idosas que não coincidam com os 

horários de maior utilização do transporte público;  
 Atendimento preferencial – priorizar o atendimento de pessoas 

que são consideradas grupo de risco, evitando sua longa 

permanência nos estabelecimentos.  
 
 2. Higiene pessoal   
  Proteção pessoal – Exigir o uso de máscaras ou protetores 

faciais em todos os ambientes de trabalho por funcionários e 

clientes, bem como incentivar o uso das mesmas no trajeto para o 

trabalho, seja em transporte coletivo ou individual, e em lugares 

públicos e de convívio familiar e social;  
  Contato físico – Orientar os funcionários e clientes para que 

evitem tocar os próprios olhos, boca e nariz e evitem contato 

físico com terceiros, tais como beijos, abraços e aperto de mão;  
   Higiene respiratória – Orientar funcionários e clientes para que 

sigam a etiqueta de tosse a higiene respiratória (cobrir tosses e 

espirros com lenços descartáveis, jogá-lo fora imediatamente e 

higienizar as mãos em sequência);  
  Higienização das mãos – Incentivar a lavagem de mãos 

utilizando produtos adequados para eliminação do virus ou 

higienização com álcool em gel 70% antes do início do trabalho, 

após tossir, espirrar, usar o banheiro, tocar em dinheiro, manusear 

alimentos cozidos, prontos ou in natura, manusear lixo, manusear 

objetos de trabalho compartilhados; e antes e após a colocação da 

máscara;  
  Disponibilização de álcool em gel 70% – Disponibilizar álcool 

em gel 70% em todos os ambientes e estações de trabalho, para 

uso de funcionários e clientes;  
  Máquinas de cartão – Envelopar as máquinas de cartão com 

filme plástico e higienizá-las após cada uso;  



 

  Descarte de máscara – Indicar a funcionários e clientes os 

locais específicos para descarte de máscaras, bem como divulgar 

instruções de como colocá-las e retirá-las com segurança, 

recomendando trocas periódicas, de acordo com as instruções do 

fabricante e as indicações dos órgãos sanitários e de saúde;  
 Material compartilhado – Realizar e/ou exigir a higienização de 

todo material utilizado pelos clientes a cada troca de cliente;  
 Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) – Exigir o uso e/ou 

disponibilizar os EPIs necessários aos funcionários para cada tipo 

de atividade, além daqueles de uso obrigatório, como máscaras, 

principalmente para atividades de limpeza, retirada e troca do 

lixo, manuseio e manipulação de alimentos e aferição de 

temperatura e outros cuidados médicos;  
  Uniformes – Recomendar que os trabalhadores não retornem as 

suas casas diariamente com suas roupas de trabalho quando estes 

utilizarem uniforme.  
 
 3. Limpeza e higienização de ambientes   
  Limpeza – Aperfeiçoar e reforçar os processos de limpeza e 

higienização em todos os ambientes e equipamentos, incluindo 

piso, estações de trabalho, máquinas, mesas, cadeiras, 

computadores, entre outros, ao início e término de cada dia e 

intensificar a limpeza de áreas comuns e de grande circulação de 

pessoas durante o período de funcionamento;    Higienização da 

lixeira e descarte do Lixo – Efetuar a higienização das lixeiras e o 

descarte do lixo frequentemente e separar o lixo com potencial de 

contaminação (EPI, luvas, máscaras, etc.) e descartá-lo de forma 

que não ofereça riscos de contaminação e em local isolado;  
   Lixeiras – Disponibilizar lixeira com tampa com dispositivo 

que permita a abertura o fechamento sem o uso das mãos (pedal 

ou outro tipo de dispositivo, como acionamento automático);  
  Manter portas abertas – Sempre que possível, manter as portas 

e janelas abertas, evitando o toque nas maçanetas e fechaduras;  
  Retirada de tapetes e carpetes – Sempre que possível, retirar ou 

evitar o uso de tapetes e carpetes, facilitando o processo de 

higienização. Não sendo possível a retirada, reforçar a limpeza e 

higienização dos mesmos;   
 Superfícies e objetos de contato frequente - Disponibilizar kits 

de limpeza aos funcionários e orientá-los para a higienização das 

superfícies e objetos de contato frequente antes e após o seu uso, 

tais como botões, mesas, computadores e volantes;    
 Ar condicionado – Quando possível, evitar o uso de ar 

condicionado. Caso seja a única opção de ventilação, instalar e 



 

manter filtros e dutos limpos, além de realizar a manutenção e 

limpeza semanais do sistema de ar condicionado por meio de 

PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle);  
  Higienização de ambientes infectados – Em caso de 

confirmação de caso de COVID-19, isolar os ambientes em que a 

pessoa infectada transitou até a sua higienização completa;  
  Ambientes abertos e arejados – Sempre que possível, manter os 

ambientes abertos e arejados.  
 
 4. Comunicação  
  Disseminação de novos processos e treinamento preventivo – 

Definir novos processos e protocolos e comunicar funcionários e 

clientes. Quando aplicável, com a realização de treinamentos e 

reuniões, preferencialmente virtuais, sobre novos processos e 

retorno ao trabalho e medidas e ações preventivas, incluindo 

como identificar sintomas, quais são os casos de isolamento, 

procedimentos de higiene pessoal e demais regras dos protocolos, 

manuais, legislação e boas práticas a serem seguidas;  
  Distribuição de cartazes e folders - Em locais fechados, todos 

os ambientes devem ter cartazes com as principais medidas e 

recomendações, ou devem ser distribuídos folder digitais;  
 Comunicação e disseminação de informação - Disponibilizar a 

funcionários e clientes cartilha virtual explicativa com 

orientações preventivas a serem adotadas nos ambientes de 

trabalho, público e de convívio familiar e social em todos os 

canais de comunicação da empresa;  
  Comunicação de casos confirmados e suspeitos – Comunicar 

ambulatórios de saúde (empresarial) e área de RH da empresa 

sobre casos suspeitos e confirmados de COVID-19, bem como 

informar funcionários da mesma área/equipe, trabalhadores e 

clientes que tiveram contato próximo com o paciente do caso 

suspeito ou confirmado nos últimos 14 dias;  
  Empresas parceiras – Comunicar empresas parceiras quando da 

confirmação de caso de COVID-19 em que o 

colaborador/prestador de serviço tenha trabalhado dentro das 

dependências da contratante ou tido contato com funcionários e 

clientes da contratante;  
  Comunicação com órgãos competentes – Criar processo e 

estabelecer comunicação eficiente com o público e os órgãos 

competentes sobre informações, medidas e ações desenvolvidas 

para garantir a segurança dos clientes e colaboradores, assim 

como o status de ocorrência de casos e monitoramento de 

infectados.  



 

 
5. Monitoramento das condições de saúde  
  Acompanhamento das recomendações atualizadas – 

Acompanhar rigorosamente as recomendações dos órgãos 

competentes para implementação de novas medidas, produtos ou 

serviços de prevenção;    
 Monitoramento de casos – Criar processo e definir responsáveis 

pelo acompanhamento e reporte de casos suspeitos e 

confirmados, incluindo o monitoramento das pessoas que tiveram 

contato com contaminado ou suspeito nos últimos 14 dias, com 

sistematização de dados e informação periódica às autoridades 

competentes;  
 Aferição da temperatura – Medir a temperatura corporal dos 

colaboradores e clientes na entrada, restringindo o acesso ao 

estabelecimento e redirecionando para receber cuidados médicos 

caso esteja acima de 37,8ºC.  
 

 Realizar aferição de temperatura de todos os colaboradores 

antes do turno de trabalho e orientar a procura do serviço de 

saúde caso apresente temperatura acima de 37,8ºC, bem como na 

presença de sintomas gripais;  
 Jornada reduzida de 8 (oito) horas de funcionamento; 
 Exigir o uso de máscaras pelos funcionários e clientes; salvo em 

atividades aquáticas; 
 Proibir aulas, cursos e treinamentos presenciais em áreas 

fechadas sem ventilação, devendo ser realizados em ambientes ao 

ar livre ou bem arejados; 
 Manter a distância mínima entre pessoas de 1,5 metro em todos 

os ambientes, internos e externos, sempre com uso de máscara, 

ressalvadas as exceções em razão da especificidade da atividade 

ou para pessoas que dependam de acompanhamento ou cuidados 

especiais; 
 Sempre que possível, sinalizar preferencialmente no chão ou 

em local visível a posição em que as pessoas devem aguardar na 

fila, respeitando o distanciamento mínimo; 
 No máximo 50% dos aparelhos de cardio e armários devem ser 

usados, com um distanciamento mínimo de 1,5 metro entre 

equipamentos em uso; 
O espaço de exercício de cada cliente nas áreas de peso livre e 

nas salas de atividades coletivas deve ser demarcado no piso; 
 Sempre que possível, manter os ambientes abertos e arejados 
Permissão apenas para aulas e práticas individuais, mantendo-se 



 

aulas e práticas em grupo suspensas; 
O acesso à academia deve ser liberado mediante agendamento 

prévio 
Restringir a utilização das áreas de banho nos vestiários, 

mantendo apenas os banheiros abertos; 
Renovar regularmente a água das piscinas; 
A higienização dos móveis, equipamentos e objetos deve ser 

feita antes e depois de cada cliente fazer uso; 
Intensificar a rotina de limpeza, garantindo que todos os 

equipamentos sejam completamente higienizados ao menos três 

vezes ao dia; 
Nas áreas de musculação e peso livre, devem ser posicionados 

kits de limpeza em pontos estratégicos, contendo toalhas de papel 

e produto específico de higienização, para uso em equipamentos 

de treino como colchonetes, halteres e máquinas, após cada 

utilização desses; 
Recomendar aos clientes que evitem os horários de pico e se 

programem para treinar em horários alternativos, apresentando 

gráfico com frequência diária por horários. 
 

OBSERVAÇÕES ESSE DECRETO PREVALECE SOBRE O DECRETO 

ESTADUAL, EXCETO SE VIER A SER PROFERIDA 

DECISÃO JUDICIAL EM CONTRÁRIO 

 


